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ATO DO PRESIDENTE
 PREJUDICIALIDADE DE PROPOSIÇÃO


Declaro a prejudicialidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 76/2023, que “Susta os efeitos da Instrução Normativa PRES/INSS nº 144, de 15 de março de 2023, que estabelece critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de crédito consignado contraídos nos benefícios pagos pelo INSS.”, nos termos do art. 164, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  em atendimento ao Requerimento nº 14/2026, de autoria do Deputado Sargento Gonçalves.
A presente prejudicialidade decorre da perda de oportunidade, prevista no art. 164, I, do RICD, uma vez que a  Instrução Normativa PRES/INSS nº 144, de 15 de março de 2023, ato normativo objeto do PDL nº 76, de 2023, foi superada por fato superveniente inequívoco: a revogação expressa de seu fundamento normativo primário, a Resolução CNPS nº 1.350, de 2023, e a substituição de seu conteúdo pela IN PRES/INSS nº 146, de 30 de março de 2023, que alterou o mesmo dispositivo da IN PRES/INSS nº 138, de 2022. Já a IN PRES/INSS nº 152, de 2023, eliminou a referência a valores fixos do texto da IN nº 138, de 2022, na medida em que remeteu a definição à resolução do CNPS que estiver em vigor. O teto de 1,70% ao mês deixou de constar de qualquer instrumento normativo vigente desde 30 de março de 2023, apenas 14 dias após a apresentação da proposição.[footnoteRef:1] [1:  Estudo da Consultoria Legislativa relativo a prejudicialidade do PDL 76/2023.] 

 Cientifique-se ao Presidente da Câmara dos Deputados, para fins do art. 164, §§ 1º, 2º e 4º, do RICD.
Oficie-se o autor do Requerimento nº 14/2026 do presente Ato. Arquive-se.
        Sala da Comissão,    abril de 2026.
Deputado Bruno Ganem
[bookmark: _GoBack]                                                              Presidente
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